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INDICAÇÃO / 2023 
 

 

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento interno dessa egrégia 

Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal Nilson Alcides Gaspar que interceda junto às secretarias responsáveis 

para que seja feita uma campanha de conscientização e reeducação sobre 

o respeito às faixas de pedestres. 

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação, tem por escopo dirigir a atenção do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, para uma questão premente em nossa comunidade: a 

necessidade de implementação de uma campanha de conscientização e 

reeducação voltada ao respeito às faixas de pedestre. 

É notório que a segurança viária é uma preocupação constante em nosso 

município, e o respeito às faixas de pedestre desempenha um papel crucial nesse 

contexto. O aumento da frota de veículos e a agitação do trânsito demandam ações 

efetivas para sensibilizar condutores e pedestres sobre a importância de respeitar 

esse espaço destinado à travessia segura. 

Nesse sentido, propõe-se que o Poder Executivo, por meio das secretarias 

competentes, promova uma campanha educativa abrangente, envolvendo a 

divulgação de materiais informativos, a realização de palestras em escolas e 

comunidades, bem como a utilização de meios de comunicação de massa para 

disseminar mensagens que reforcem a necessidade de respeitar as faixas de 

pedestre. 

A presente indicação visa, assim, contribuir para a construção de uma 

cultura de trânsito mais segura e responsável em nosso município, protegendo a 

integridade dos pedestres e fomentando o respeito mútuo entre todos os usuários 

das vias públicas. 
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Diante do exposto, solicito que seja oficiada a autoridade competente, a fim 

de que as medidas necessárias sejam adotadas para a implementação da  

mencionada campanha. Acredito que esta ação não apenas fortalecerá a 

segurança viária em nosso município, mas também promoverá uma convivência 

mais harmoniosa e cidadã entre todos os habitantes. 

 

Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

 
Plenário Joab Puccinelli, aos 07 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora    

PODEMOS 
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